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DECISÃO DO PREFEITO

DECRETOS

PROCESSO N. 1-7335/2015
INTERESSADO: SEMOSP
ASSUNTO: Contratação da empresa para prestação de serviços de revisão e 
manutenção corretiva e fornecimento de peças, marca Volkswagen, durante 
o período de garantia técnica.

TERMO DE RATIFICAÇÃO E ADJUDICAÇÃO 
Com base na manifestação exarada pela Procuradoria Geral do Município, 
que não opôs óbice ao procedimento.
  
RATIFICO A  DISPENSA DE LICITAÇÃO N. 065/CPL/PMJP/2015, 
com fulcro no art. 24, inciso XVII, da Lei nº 8666/93,

ADJUDICO o objeto do presente processo em favor da Empresa Buritis 
Caminhões Ltda, no valor total de R$ 15.967,68 (quinze mil, novecentos 
e sessenta e sete reais e sessenta e oito centavos).

À SEMAD, para as providências de praxe.

Ji-Paraná, 23 de junho de 2015.

JESUALDO PIRES
Prefeito Municipal

DECRETO N. 4790/GAB/PM/JP/2015
12 DE JUNHO DE 2015

Dispõe sobre abertura de Crédito Adicional Especial no corrente Exercício 
Financeiro.

JESUALDO PIRES, Prefeito do Município de Ji-Paraná, no uso das 
atribuições legais que lhe confere o art. 39, da Lei Orgânica Municipal, e

Considerando as disposições da Lei Municipal n. 2737, de 28 de outubro de 
2014, e dos artigos 42 e 43 da Lei Federal n. 4.320, de 17 de março de 1964, 

D E C R E T A:
Art. 1º Fica aberto no corrente exercício fi nanceiro Crédito Adicional Espe-
cial no valor de R$ 124.129,55 (cento e vinte e quatro mil, cento e vinte e 
nove reais e cinquenta e cinco centavos) para reforço das dotações vigentes:
  
02 13 01 GABINETE DO SECRETARIO DO ESPORTE E TURISMO
1458 27.812.0012.2039.0000 Incentivo a Realizações de Eventos Espor-
tivos 92.547,09
3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO
2 Recursos de Outras Fontes - Exercício Corrente
002 916 CONVENIO LEI PELE
 
1459 27.812.0012.2039.0000 Incentivo a Realizações de Eventos Espor-
tivos 31.582,46
4.4.90.52.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 
2 Recursos de Outras Fontes - Exercício Corrente
002 916 CONVENIO LEI PELE

Art. 2º O crédito aberto na forma do artigo 1º será coberto com recursos 
provenientes de superávit fi nanceiro apurado no balanço em 31 de dezembro 
de 2014, referente ao Fundo Lotérico (Lei Pelé).

Art. 3º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Palácio Urupá, aos 12 dias do mês de junho de 2015.

JESUALDO PIRES
Prefeito Municipal

Jair Marinho
Secretário Municipal de Administração

DECRETO N. 4791/GAB/PM/JP/2015
12 DE JUNHO DE 2015

Dispõe sobre abertura de Crédito Adicional Suplementar no corrente 
Exercício Financeiro.

JESUALDO PIRES, Prefeito do Município de Ji-Paraná, no uso das 
atribuições legais que lhe confere o art. 39, da Lei Orgânica Municipal, e

Considerando as disposições da Lei Municipal n. 2738, de 07 de novembro 
de 2014, e dos artigos 42 e 43 da Lei Federal n. 4.320, de 17 de março 
de 1964, 

D E C R E T A:
Art. 1º Fica aberto no corrente exercício fi nanceiro Crédito Adicional 
Suplementar no valor de R$ 966.057,71 (novecentos e sessenta e seis mil 
e cinquenta e sete reais e setenta e um centavos) para reforço das dotações 
vigentes:

02 07 01 GABINETE DO FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
428 10.122.0001.2016.0000 Contrapartidas de Convênios Diversos 
83.460,11
4.4.90.51.00 OBRAS E INSTALAÇÕES
1 Recursos do Tesouro - Exercício Corrente
010 001 Recursos Próprios da Saúde
02 07 11 Fundo Mun. Saúde - 1° Bloco - Atenção Básica

535 10.301.0004.2101.0000 Manutenção dos Serviços do PAB 7.050,00
3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO
010 102 PAB - Fixo
02 07 12 Fundo Mun.Saúde - 2° Bloco - MAC Ambulatorial e Hospitalar

618 10.302.0005.2100.0000 Manutenção dos Serviços do Hospital Muni-
cipal (Teto Financeiro) 11.751,07
3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO
1 Recursos do Tesouro - Exercício Corrente
010 108 Gestão Plena - SUS

623 10.302.0005.2100.0000 Manutenção dos Serviços do Hospital Muni-
cipal (Teto Financeiro) 863.796,53
3.3.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDI-
CA 
1 Recursos do Tesouro - Exercício Corrente
010 108 Gestão Plena - SUS

Art. 2º Para cobertura do crédito aberto no artigo 1º serão utilizados re-
cursos provenientes da anulação em igual valor das dotações vigentes: 
 
02 07 01 GABINETE DO FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE
431 10.122.0001.2080.0000 Manutenção das Atividades da Secretaria Mun. 
de Saúde -83.460,11
3.1.90.11.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL
1 Recursos do Tesouro - Exercício Corrente
010 001 Recursos Próprios da Saúde
 
02 07 11 Fundo Mun. Saúde - 1° Bloco - Atenção Básica
539 10.301.0004.2101.0000 Manutenção dos Serviços do PAB -7.050,00
3.3.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍ-
DICA
1 Recursos do Tesouro - Exercício Corrente
010 102 PAB - Fixo
02 07 12 Fundo Mun.Saúde - 2° Bloco - MAC Ambulatorial e Hospitalar
604 10.302.0005.2100.0000 Manutenção dos Serviços do Hospital Muni-
cipal (Teto Financeiro) -875.547,60
3.1.90.11.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL
1 Recursos do Tesouro - Exercício Corrente
010 108 Gestão Plena - SUS

Art. 3º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Palácio Urupá, aos 12 dias do mês de junho de 2015.

JESUALDO PIRES
Prefeito Municipal

Jair Marinho
Secretário Municipal de Administração

DECRETO N. 4792/GAB/PM/JP/2015
12 DE JUNHO DE 2015

Concede gratifi cação de produtividade, aos servidores efetivos da Secretaria 
Municipal de Obras e Serviços Públicos, nos termos da lei Municipal n. 

2373/2013, e dá outras providências.

JESUALDO PIRES, Prefeito do Município de Ji-Paraná, no uso das 
atribuições legais que lhe confere o art. 39, da Lei Orgânica Municipal, e

Considerando o teor da Lei Municipal n. 2373/2013, 

Considerando o teor do Memorando nº 61/SEMOSP/15,

D E C R E T A:
Art. 1º Fica concedida Gratifi cação de Produtividade calculada sobre o 
vencimento, aos servidores constantes do Anexo Único do presente decreto.

Parágrafo Único. A gratifi cação ora concedida refere-se à produção re-
alizada durante o mês de maio de 2015, a ser paga, preferencialmente na 
Folha do mês de junho de 2015.

Art. 2º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Palácio Urupá, aos 12 dias do mês de junho de 2015.

JESUALDO PIRES 
Prefeito Municipal

Jair Marinho 
Secretário Municipal de Administração

DECRETO N. 4792/GAB/PM/JP/2015
12 DE JUNHO DE 2015

ANEXO ÚNICO

Cadastro Nome 
Percentual 

(%) 
Cargo 

10244 
Adalberto N. 
Holanda 

160 Pedreiro 

11667 
Adão Ferreira 
dos Santos 

60 
Ag. Limp. 
Urbana 

1191 
Adão Alves de 
Souza 

20 Pedreiro 

11013 
Adão Inacio de 
Souza 

130 
Mec. de Máq. 
Pesadas 

10926 Adile Mereles 140 
Aux. de 
Mecânica 

1193 
Adonias Jatobá 
Xavier 

80 
Mot. Veículos 
Pesados 

10899 
Aderbal Nunes 
Machado 

50 
Ag. Limp. 
Urbana 

10901 
Adenir José da 
Silva 

120 
Mot. Veic. 
Pesado 

10103 
Agostinho de 
Lima Rodrigues 

40 
Aux. de Serv. 
Div. 

7940 
Alberto dos 
Santos Peroba 

150 
Mec. de Máq. 
Pesadas 

10797 
Ailton Rosa de 
Abreu 

120 Lubrificador 

11755 
Alcione 
Francisca da 
Rocha Santos  

70 
Ag. Limp. 
Urbana 

11763 
Alexandre de 
Souza 

50 
Ag. Limp. 
Urbana 

7963 
Aloisio Paulino 
de Carvalho 

100 Pedreiro 

11685 
Altair Domingos 
Gomes 

130 
Ag. Limp. 
Urbana 

1519 Amarildo Pereira 200 
Ag. Limp. 
Urbana 

10767 
Ananias Vital 
Martins 

60 
Ag. Limp. 
Urbana 

10711 
Angelo Martins 
Pinto 

60 Op. Ecológico

10249 
Antônio 
Bernades 

100 
Mot. Veíc. 
Pessados 

10854 
Antônio Cândido 
da Silva 

100 
Ag. Limp. 
Urbana 

11612 
Antônio Carlos 
de Jesus 

40 
Ag. Limp. 
Urbana 

Antônio Carlos Eletricista 
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11845 
Antônio Carlos 
Foppa 

50 
Eletricista 
Predial  

7911 
Antônio Carlos 
Florêncio 

170 Carpinteiro 

1038 
Antônio Carlos 
Pinheiro  

180 
Mot. Veíc. 
Pessados 

795 Antônio Farias 90 
Op. Máq. 
Pessadas 

7858 
Antônio Pereira 
dos Santos 

75 
Ag. Limp. 
Urbana 

2769 
Antônio V. do 
Nascimento 

50 
Ag. Limp. 
Urbana 

10741 
Augustinho 
Mendes Neto 

100 Pedreiro 

8245 
Aurélio de 
Souza Ferreira 

35 Pintor 

10684 
Brasilia Amaro 
dos Santos 

50 
Ag. Limp. 
Urbana 

2613 
Carlos Barbosa 
de Lima 

140 Lubrificador 

7811 
Carlos de 
Oliveira 

130 
Ag. Limp. 
Urbana 

7917 
Carlos José 
Geraldo 

50 
Ag. 
Administrativo

10709 
Carlos Santana 
Santos 

130 Op. Ecológico

11653 
Carmelita 
Vasconcelos 
Lopes 

35 
Ag. Limp. 
Urbana 

10788 Célia Venâncio 60 Op. Ecológico

10861 
Creosmar Alves 
da Silva 

120 
Aux. Dep. 
Pessoal 

1847 
Cleuzeny Maria 
Ribeiro 

50 
Aux. 
Administrativo

1174 
Clemente 
Pereira 

200 
Op. Maq. 
Pesados 

Vasconcelos 

8235 
Daniel 
Rodrigues 
Correa 

170 
Aux. Serv. 
Div. 

11658 
Dário Lúcio de 
Oliveira 

70 
Ag. Limp. 
Urbana 

10823 Dirceu Heguedix 80 Coveiro 

7861 
Edeildo Correia 
dos Santos 

60 
Ag. Limp. 
Urbana 

10688 
Edmilson de 
Almeida 

150 Jardineiro 

1351 Edson Basílio 20 
Mot. Veic. 
Pesados 

7945 Edson Ferreira 120 
Op. Maq. 
Pesadas 

10115 Edson Izidoro 150 
Op. Maq. 
Pesadas 

11608 
Edeson Teixeira 
de Souza 

40 
Ag. Limp. 
Urbana 

Elias Alves de 

de Souza Urbana 

10782 
Elias Alves de 
Lima 

120 Op Ecológico 

1520 Eli Ferreira 170 
Mot. Veic. 
Pesados 

2607 
Eligio Pandique 
Calderon 

160 
Mot. Veic. 
Pesados 

49 
Enéias Sales 
Machado 

100 
Ag. Limp. 
Urbana 

48 Enevy Vieira 30 
Ag. Limp. 
Urbana 

10856 
Esmeralda 
Pereira de Sales

30 
Ag. Limp. 
Urbana 

2178 
Fernandes 
Alves 

130 Carpinteiro 

10944 
Francisca Alves 
de Andrade 

40 
Ag. Limp. 
Urbana 

10822 
Francisco Alves 
de Sousa 

80 
Op. Maq. 
Pesadas 

7833 
Francisco 
Barbosa de 
Lima 

40 
Ag. Limp. 
Urbana 

11735 
Francisco 
Bastos da Silva 

120 
Mot. Veic. 
Pesados 

11762 
Francisco da 
Chagas Pinto 

70 
Ag. Limp. 
Urbana 

10898 
Francisco Maria 
Fermino 

20 
Ag. Limp. 
Urbana 

265 
Francisco 
Theodoro Filho 

200 Operador 

13122 
Gedeones 
Gonçalves de 
Aguiar 

120 Vigilante 

2126 
Geraldo 
Monteiro de 
Souza 

50 
Op. Maq. 
Pesadas 

1040 
Geraldo da Silva 
Gomes 

170 
Mot. Veic. 
Pesados 

1840 
Geraldo Tomaz 
dos Santos 

20 Marceneiro 

7912 
Gilberto Luis 
Nunes 

180 
Aux. 
Mecânica 

1539 Helio Ferreira 170 Motorista 

7977 
Ilson Barbosa 
de Farias 

150 
Mec. de Máq. 
Leves 

10998 
Ilza de Castro 
M. Veloso 

35 Op. Ecológico

11630 
Ivanilda Sabino 
da Silva 

40 
Ag. Limp. 
Urbana 

11645 
Ivanildo Firmino 
de Souza 

160 
Ag. Limp. 
Urbana 

10927 
Januario  P. 
Carvalho 

20 Pedreiro 

11182 
Jeronimo Lima 
dos Santos 

140 Frentista 

11687 
João Batista dos 
Santos 

125 
Ag. Limp. 
Urbana 

João David 

10785 João Luiz Nunes 20 
Ag. Limp. 
Urbana 

32 João Ribeiro 100 
Mec. de Máq. 
Pesadas 

8175 
João Rodrigues 
de O. Pires 

125 Jardineiro 

11660 
Joel José da 
Silva 

80 
Ag. Limp. 
Urbana 

72 
José Antônio de 
Souza 

130 Marceneiro 

7849 
José Aparecido 
dos Santos 

100 
Ag. Limp. 
Urbana 

1203 
José Gomes de 
Oliveira 

125 Marceneiro 

2416 
José Muniz 
Berquerand 

200 
Mot. Veic. 
Pesados 

7806 
José Gonçalves 
de Oliveira 

105 
Ag. Limp. 
Urbana 

12671 
José Juverci 
Alves de Souza 

60 Jardineiro 

11657 
José Maria de 
Souza 

200 
Ag. Limp. 
Urbana 

11828 
José Natanael 
A. de Oliveira 

120 
Eletricista 
Predial 

10880 
José Pereira de 
Souza 

80 
Ag. Limp. 
Urbana 

11611 
José Rodrigues 
da Silva 

100 
Ag. Limp. 
Urbana 

10799 
Jossemar Rosa 
de Almeida 

100 Jardineiro 

10738 
Josue Lira de 
Paula 

80 
Mot. Veic. 
Pesados 

11623 
Josué Marcos 
Sobrinho 

160 
Ag. Limp. 
Urbana 

10715 
Juarez P. de 
Alencar 

80 Coveiro 

299 
Julio Nunes 
Vieira 

100 
Mot. Veic. 
Pesados 

11758 
Jurandi Ferreira 
Bento 

50 
Ag. Limp. 
Urbana 

1525 
Landoaldo 
Martins Brás 

30 
Ag. Limp. 
Urbana 

10718 
Leonardo 
Ferreira de 
Castro 

60 Op. Ecológico

7804 
Luceide Braga 
de Oliveira 

50 
Ag. Limp. 
Urbana 

10744 
Luiz Pereira 
Fraga 

20 
Ag. Limp. 
Urbana 

10774 
Luzia da Penha 
A. Lima 

40 
Ag. Limp. 
Urbana 

10661 
Luzia Nicolau 
Teixeira 

25 
Ag. Limp. 
Urbana 

Luzinete Leonel Ag. Limp. 

Santos Urbana 

1020 
João David 
Rosa 

120 Marceneiro 

1893 
João dos Santos 
Neto 

50 
Ag. 
Administrativo
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3786 
Mateus da Silva 
Fogaça 

120 Pedreiro 

12662 
Melquiades 
Pereira dos 
Santos 

50 Jardineiro 

10691 Milton de Souza 20 Op Ecológico 

10047 
Mora Andrade 
de Jesus 

120 Carpinteiro 

11633 
Nadir Ferreira 
da Costa 

40 
Ag. Limp. 
Urbana 

11616 
Narciso de 
Souza Neto 

110 
Ag. Limp. 
Urbana 

17 
Nilo Sales 
Machado 

50 
Aux. Serv. 
Diversos 

10775 
Orli Bento 
Nogueira 

70 
Ag. Limp. 
Urbana 

7838 
Osmar Dutra 
Bento 

40 
Ag. Limp. 
Urbana 

10914 
Orlando 
Linhares de 
Aguiar 

200 Operador 

10971 
Osmar Pio 
Pedrete 

35 Op Ecológico 

3007 
Osvaldo Simões 
Ramalho 

130 
Viv. 
Enxertador 

7937 
Ozéias Vilela 
Machado 

150 
Mec. de Máq. 
Pesadas 

10772 
Paulo Alves de 
Lima 

100 Op Ecológico 

10783 
Paulo Angelino 
do Carmo 

70 Jardineiro 

7975 
Paulo Cezar 
Valadares 

120 
Mot. Veic. 
Pesados 

11640 
Paulo José 
Vieira 

50 
Ag. Limp. 
Urbana 

91074 
Paulo Sergio 
Lima da Silva 

120 Motorista 

2246 
Raimundo 
Reinaldo da 
Silva 

120 Operador 

10891 
Raimundo 
Pereira da Silva 

120 
Op. Maq. 
Pesadas 

11613 
Rita de Souza 
Franco 

40 
Ag. Limp. 
Urbana 

8116 
Rochy Lane 
Lima da Rocha 

75 
Mot. Veic. 
Pesados 

11665 
Rosely Oliveira 
Augusto 

50 
Ag. Limp. 
Urbana 

11670 
Rosilene Leonel 
Coelho 

60 
Ag. Limp. 
Urbana 

11675 
Samuel Dutra 
de Medeiros 

70 
Ag. Limp. 
Urbana 

7914 
Sebastião 
Cosme de 
Oliveira 

30 Carpinteiro 

Sebastião 

Oliveira 

1595 
Sebastião 
Custódio de 
Oliveira 

160 
Mot. Veíc. 
Pesados 

7803 
Sebastião Inácio 
de Souza 

60 
Ag. Limp. 
Urbana 

144 
Sebastião Lessa 
de Souza 

200 Operador 

11643 
Sidelina Pires 
Costa 

50 
Ag. Limp. 
Urbana 

8193 
Sergio Soares 
de Souza 

120 
Aux. 
Mecânica 

10073 
Sienes 
Nascimento 
Santos 

40 
Aux. Serv. 
Diversos 

10656 
Silvani Alves de 
Almeida 

40 
Ag. Limp. 
Urbana 

10265 
Tadeu Soares 
de Freitas 

130 
Mot. Veíc. 
Pesados 

10768 
Tereza Pereira 
de Souza 

40 
Ag. Limp. 
Urbana 

11656 
Terezinha de 
Fátima Klitzke 

40 
Ag. Limp. 
Urbana 

1319 
Ulisses Bastos 
da Silva 

50 
Téc. 
Arquitetura 

1199 
Vlademir 
Partezani 

170 Motorista 

Teixeira Urbana 

11668 
Luzinete Leonel 
Coelho 

30 
Ag. Limp. 
Urbana 

10999 
Marcio Pereira 
Jatobá 

100 
Aux.Cont. 
Pontes 

10821 
Marcos Antônio 
de Q. Pará 

125 
Aux. Serv. 
Diversos 

10742 
Maria Angelo 
Ribeiro 

40 
Ag. Limp. 
Urbana 

2035 
Maria Aparecida 
Hipólito 

110 
Ag. 
Administrativo

10766 
Maria Amaro 
Palmeira 

35 
Ag. Limp. 
Urbana 

11641 
Maria das 
Graças M 
Carvalho 

25 
Ag. Limp. 
Urbana 

129 
Maria de 
Lourdes C. e 
Silva 

50 
Aux. Serv. 
Diversos 

10720 
Maria Martins 
Nunes 

45 
Ag. Limp. 
Urbana 

10693 
Maria Terezinha 
dos Santos 

40 
Ag. Limp. 
Urbana 

10698 
Marinalva 
Pereira de Sales

60 
Ag. Limp. 
Urbana 

7910 Mário Resende 125 Carpinteiro 

10862 
Marly Neves dos 
Santos 

50 
Ag. Limp. 
Urbana 

8258 
Manoel 
Rodrigues 

50 
Mot. Veic. 
Pesados 

10731 
Valderei Molina 
de Oliveira 

35 
Ag. Limp. 
Urbana 

11621 
Valdirene 
Palhano 

35 
Ag. 
Limp.Urbana 

8161 
Wbaldo Ferreira 
Dias 

40 Jardineiro 

10793 Wilson Soté 130 Borracheiro 

11652 
Zoraide Pereira 
Jatobá 

40 
Ag. Limp. 
Urbana 

DECRETO N. 4793/GAB/PM/JP/2015
12 DE JUNHO DE 2015

Dispõe sobre a demissão do servidor Remberto Javier Chavarria Ponce, e vacância 
do cargo público de Médico Clínico, e dá outras providências.

JESUALDO PIRES, Prefeito do Município de Ji-Paraná, no uso das atribuições 
legais que lhe confere o art. 39, da Lei Orgânica Municipal, 

Considerando o disposto na Lei Municipal n. 1405 de 22 de julho de 2005, e
Considerando o relatório expedido pela Comissão Permanente de Processo Admi-
nistrativo Disciplinar (fl s. 68/73), que concluiu pela demissão do servidor Remberto 
Javier Chavarria Ponce, e tendo em vista tudo que consta no Processo Administrativo 
n. 1-8629-2012,

D E C R E T A:
Art. 1º Fica demitido o servidor Remberto Javier Chavarria Ponce, do cargo efetivo 
de Médico Clínico do Município de Ji-Paraná, nos termos dos artigos 45, II, c/c 168, 
II e artigo 172, da Lei Municipal 1405/2005.

Parágrafo Único. Em cumprimento ao artigo 46, II da Lei Municipal n. 1405/2005, 
declaro vacância do cargo efetivo de Médico Clínico, 40h.

Art. 2º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos retroativos 
ao dia 07 de março de 2013.

Palácio Urupá, aos 12 dias do mês de junho de 2015.

JESUALDO PIRES
Prefeito Municipal

Jair Marinho
Secretário Municipal de Administração

DECRETO N. 4794/GAB/PM/JP/2015
12 DE JUNHO DE 2015

Revoga o Decreto nº 4699/GAB/PM/JP/2015, que nomeou Nádia de Souza Rodrigues 
Oliveira, para ocupar o cargo de Diretora da Divisão de Apoio a Cursos e Atividades 
Sociais, da Secretaria Municipal de Assistência Social do Município de Ji-Paraná.

JESUALDO PIRES, Prefeito do Município de Ji-Paraná, no uso das atribuições 
legais que lhe confere o art. 39, da Lei Orgânica Municipal, e
Considerando solicitação do Secretário Municipal de Administração,

D E C R E T A:
Art. 1º Fica revogado o Decreto nº 4699/GAB/PM/JP/2015, que nomeou Nádia de 
Souza Rodrigues Oliveira, para ocupar o cargo de Diretora da Divisão de Apoio a 
Cursos e Atividades Sociais, da Secretaria Municipal de Assistência Social do Mu-
nicípio de Ji-Paraná.

Art. 2º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos retroativos 
ao dia 1º de junho de 2015.

Palácio Urupá, aos 12 dias do mês de junho de 2015.

JESUALDO PIRES 
Prefeito Municipal

Jair Marinho 
Secretário Municipal de Administração

DECRETO N. 4795/GAB/PM/JP/2015
12 DE JUNHO DE 2015

Revoga o Decreto nº 4718/GAB/PM/JP/2015, que nomeou Elida Dias 
Ferreira, para ocupar o cargo de Chefe da Seção de Serviços Gerais, da 
Secretaria Municipal de Administração do Município de Ji-Paraná.

JESUALDO PIRES, Prefeito do Município de Ji-Paraná, no uso das 
atribuições legais que lhe confere o art. 39, da Lei Orgânica Municipal, e

Considerando solicitação do Secretário Municipal de Administração,

D E C R E T A:
Art. 1º Fica revogado o Decreto nº 4718/GAB/PM/JP/2015, que nomeou 
Elida Dias Ferreira, para ocupar o cargo de Chefe da Seção de Serviços Ge-
rais, da Secretaria Municipal de Administração do Município de Ji-Paraná.

Art. 2º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos 
retroativos ao dia 1º de junho de 2015.

Palácio Urupá, aos 12 dias do mês de junho de 2015.

JESUALDO PIRES 
Prefeito Municipal

Jair Marinho 
Secretário Municipal de Administração

DECRETO N. 4796/GAB/PM/JP/2015
12 DE JUNHO DE 2015

Exonera Carlos Fernandes de Freitas, do cargo em comissão de Chefe da 
Seção Gerivaldão, da Secretaria Municipal de Esportes do Município de 
Ji-Paraná.

JESUALDO PIRES, Prefeito do Município de Ji-Paraná, no uso das 
atribuições legais que lhe confere o art. 39, da Lei Orgânica Municipal, 

Considerando o teor do Memorando nº 42/SEMETUR/PMJP/2015, e
Considerando solicitação do Secretário Municipal de Administração,

D E C R E T A:

Art. 1º Fica exonerado Carlos Fernandes de Freitas, do cargo em comissão 
de Chefe da Seção Gerivaldão, da Secretaria Municipal de Esportes do 
Município de Ji-Paraná.

Art. 2º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos 
retroativos ao dia 1º de junho de 2015.

Palácio Urupá, aos 12 dias do mês de junho de 2015.

JESUALDO PIRES 
Prefeito Municipal

Jair Marinho 
Secretário Municipal de Administração

DECRETO N. 4797/GAB/PM/JP/2015
12 DE JUNHO DE 2015

Exonera Ariane Ott Lopes, do cargo em comissão de Assessora Especial 
Nível II, da Secretaria Municipal de Saúde do Município de Ji-Paraná.

JESUALDO PIRES, Prefeito do Município de Ji-Paraná, no uso das 
atribuições legais que lhe confere o art. 39, da Lei Orgânica Municipal, 

Considerando o teor do Memorando nº 092/GAB/SEMUSA/2015,
Considerando solicitação do Secretário Municipal de Administração,

D E C R E T A:
Art. 1º Fica exonerada Ariane Ott Lopes, do cargo em comissão de As-
sessora Especial Nível II, da Secretaria Municipal de Saúde do Município 
de Ji-Paraná.

Art. 2º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos 
retroativos ao dia 08 de junho de 2015.

Palácio Urupá, aos 12 dias do mês de junho de 2015.

JESUALDO PIRES 
Prefeito Municipal

Jair Marinho 
Secretário Municipal de Administração

DECRETO N. 4798/GAB/PM/JP/2015
12 DE JUNHO DE 2015

Exonera Aline Costa Zago, do cargo em comissão de Assessora Técnica-
Tributário, da Secretaria Municipal de Fazenda do Município de Ji-Paraná.

JESUALDO PIRES, Prefeito do Município de Ji-Paraná, no uso das 
atribuições legais que lhe confere o art. 39, da Lei Orgânica Municipal, 

Considerando o teor do Memorando nº 225/SEMFAZ/15, e
Considerando solicitação do Secretário Municipal de Administração,

D E C R E T A:
Art. 1º Fica exonerada Aline Costa Zago, do cargo em comissão de 
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Assessora Técnica-Tributário, da Secretaria Municipal de Fazenda do 
Município de Ji-Paraná.

Art. 2º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos 
retroativos ao dia 1º de junho de 2015.

Palácio Urupá, aos 12 dias do mês de junho de 2015.

JESUALDO PIRES 
Prefeito Municipal

Jair Marinho 
Secretário Municipal de Administração

DECRETO N. 4799/GAB/PM/JP/2015
12 DE JUNHO DE 2015

Exonera José Alves da Silva, do cargo em comissão de Ajudante de Obras, 
da Secretaria Municipal de Obras e Serviços Públicos do Município de 
Ji-Paraná.

JESUALDO PIRES, Prefeito do Município de Ji-Paraná, no uso das 
atribuições legais que lhe confere o art. 39, da Lei Orgânica Municipal, 

Considerando o teor do Memorando n. 56/SEMOSP/15, e
Considerando solicitação do Secretário Municipal de Administração,

D E C R E T A:
Art. 1º Fica exonerado José Alves da Silva, do cargo em comissão de 
Ajudante de Obras, da Secretaria Municipal de Obras e Serviços Públicos 
do Município de Ji-Paraná.

Art. 2º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos 
retroativos ao dia 1º de junho de 2015.

Palácio Urupá, aos 12 dias do mês de junho de 2015.

JESUALDO PIRES 
Prefeito Municipal

Jair Marinho 
Secretário Municipal de Administração

DECRETO N. 4800/GAB/PM/JP/2015
12 DE JUNHO DE 2015

Exonera Andrés Moraes de Freitas do cargo em comissão de Coordenador 
de Produção e Assentamento de Bloquetes, da Secretaria Municipal de 
Obras e Serviços Públicos do Município de Ji-Paraná.

JESUALDO PIRES, Prefeito do Município de Ji-Paraná, no uso das 
atribuições legais que lhe confere o art. 39, da Lei Orgânica Municipal, 

Considerando o teor do Memorando nº 53/SEMOSP/15, e 
Considerando solicitação do Secretário Municipal de Administração,

D E C R E T A:
Art. 1º Fica exonerado Andrés Moraes de Freitas, do cargo em comissão 
de Coordenador de Produção e Assentamento de Bloquetes, da Secre-
taria Municipal de Obras e Serviços Públicos do Município de Ji-Paraná.

Art. 2º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos 
retroativos ao dia 1º de junho de 2015.

Palácio Urupá, aos 12 dias do mês de junho de 2015.

JESUALDO PIRES 
Prefeito Municipal

Jair Marinho 
Secretário Municipal de Administração

DECRETO N. 4801/GAB/PM/JP/2015
12 DE JUNHO DE 2015

Exonera Valderina dos Santos Souza, do cargo em comissão de Coorde-
nadora de Área II de Mecânica e Manutenção, da Secretaria Municipal de 
Obras e Serviços Públicos do Município de Ji-Paraná.

JESUALDO PIRES, Prefeito do Município de Ji-Paraná, no uso das 
atribuições legais que lhe confere o art. 39, da Lei Orgânica Municipal, 

Considerando o teor do Memorando nº 54/SEMOSP/15, e
Considerando solicitação do Secretário Municipal de Administração,

D E C R E T A:
Art. 1º Fica exonerada Valderina dos Santos Souza, do cargo em comissão 
de Coordenadora de Área II de Mecânica e Manutenção, da Secretaria 
Municipal de Obras e Serviços Públicos do Município de Ji-Paraná.

Art. 2º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos 
retroativos ao dia 1º de junho de 2015.

Palácio Urupá, aos 12 dias do mês de junho de 2015.

JESUALDO PIRES 
Prefeito Municipal

Jair Marinho 
Secretário Municipal de Administração

DECRETO N. 4802/GAB/PM/JP/2015
12 DE JUNHO DE 2015

Exonera Antonio Fidelis Filho, do cargo em comissão de Coordenador de 
Produção e Assentamento de Bloquetes, da Secretaria Municipal de Obras 
e Serviços Públicos de Ji-Paraná do Município de Ji-Paraná.

JESUALDO PIRES, Prefeito do Município de Ji-Paraná, no uso das 
atribuições legais que lhe confere o art. 39, da Lei Orgânica Municipal, 

Considerando o teor do Memorando nº 50/SEMOSP/2015, e
Considerando solicitação do Secretário Municipal de Administração,

D E C R E T A:
Art. 1º Fica exonerado Antonio Fidelis Filho, do cargo em comissão de 
Coordenador de Produção e Assentamento de Bloquetes, da Secretaria 
Municipal de Obras e Serviços Públicos do Município de Ji-Paraná.

Art. 2º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos 
retroativos ao dia 18 de maio de 2015.

Palácio Urupá, aos 12 dias do mês de junho de 2015.

JESUALDO PIRES 
Prefeito Municipal

Jair Marinho 
Secretário Municipal de Administração

DECRETO N. 4803/GAB/PM/JP/2015
12 DE JUNHO DE 2015

Exonera Eduardo Antonio de Melo Farias, do cargo em comissão de Aju-
dante de Obras, da Secretaria Municipal de Obras e Serviços Públicos do 
Município de Ji-Paraná.

JESUALDO PIRES, Prefeito do Município de Ji-Paraná, no uso das 
atribuições legais que lhe confere o art. 39, da Lei Orgânica Municipal, 
Considerando o teor do Memorando nº 50/SEMOSP/2015, e
Considerando solicitação do Secretário Municipal de Administração,

D E C R E T A:
Art. 1º Fica exonerado Eduardo Antonio de Melo Farias, do cargo em 
comissão de Ajudante de Obras, da Secretaria Municipal de Obras e 
Serviços Públicos do Município de Ji-Paraná.

Art. 2º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos 
retroativos ao dia 18 de maio de 2015.

Palácio Urupá, aos 12 dias do mês de junho de 2015.

JESUALDO PIRES 
Prefeito Municipal

Jair Marinho 
Secretário Municipal de Administração

DECRETO N. 4804/GAB/PM/JP/2015
12 DE JUNHO DE 2015

Exonera Jair Luiz da Silva, do cargo em comissão de Coordenador de 
Produção e Assentamento de Bloquetes, da Secretaria Municipal de Obras 
e Serviços Públicos do Município de Ji-Paraná.

JESUALDO PIRES, Prefeito do Município de Ji-Paraná, no uso das 
atribuições legais que lhe confere o art. 39, da Lei Orgânica Municipal, 

Considerando o teor do Memorando nº 50/SEMOSP/2015, e
Considerando solicitação do Secretário Municipal de Administração,

D E C R E T A:
Art. 1º Fica exonerado Jair Luiz da Silva, do cargo em comissão de 
Coordenador de Produção e Assentamento de Bloquetes, da Secretaria 
Municipal de Obras e Serviços Públicos do Município de Ji-Paraná.

Art. 2º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos 
retroativos ao dia 18 de maio de 2015.

Palácio Urupá, aos 12 dias do mês de junho de 2015.

JESUALDO PIRES 
Prefeito Municipal

Jair Marinho 
Secretário Municipal de Administração

DECRETO N. 4805/GAB/PM/JP/2015
12 DE JUNHO DE 2015

Exonera Julio César Silva Guimarães, do cargo em comissão de Coorde-
nador de Produção e Assentamento de Bloquetes, da Secretaria Municipal 
de Obras e Serviços Públicos do Município de Ji-Paraná.

JESUALDO PIRES, Prefeito do Município de Ji-Paraná, no uso das 
atribuições legais que lhe confere o art. 39, da Lei Orgânica Municipal, 

Considerando o teor do Memorando nº 50/SEMOSP/2015,

D E C R E T A:
Art. 1º Fica exonerado Julio César Silva Guimarães, do cargo em comis-

são de Coordenador de Produção e Assentamento de Bloquetes, da Se-
cretaria Municipal de Obras e Serviços Públicos do Município de Ji-Paraná.

Art. 2º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos 
retroativos ao dia 18 de maio de 2015.

Palácio Urupá, aos 12 dias do mês de junho de 2015.

JESUALDO PIRES 
Prefeito Municipal

Jair Marinho
Secretário Municipal de Administração

DECRETO N. 4806/GAB/PM/JP/2015
12 DE JUNHO DE 2015

Exonera Yago Kyunes Silva Silvestre, do cargo em comissão de Assessor 
Nível III, do Gabinete do Prefeito do Município de Ji-Paraná.

JESUALDO PIRES, Prefeito do Município de Ji-Paraná, no uso das 
atribuições legais que lhe confere o art. 39, da Lei Orgânica Municipal, e

Considerando solicitação do Secretário Municipal de Administração,

D E C R E T A:

Art. 1º Fica exonerado Yago Kyunes Silva Silvestre, do cargo em comissão 
de Assessor Nível III, do Gabinete do Prefeito do Município de Ji-Paraná.

Art. 2º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos 
retroativos ao dia 08 de junho de 2015.

Palácio Urupá, aos 12 dias do mês de junho de 2015.

JESUALDO PIRES 
Prefeito Municipal

Jair Marinho 
Secretário Municipal de Administração

DECRETO N. 4807/GAB/PM/JP/2015
12 DE JUNHO DE 2015

Exonera Marruka D’arc de Souza, do cargo em comissão de Assessora Nível 
II, da Secretaria Municipal de Administração do Município de Ji-Paraná.

JESUALDO PIRES, Prefeito do Município de Ji-Paraná, no uso das 
atribuições legais que lhe confere o art. 39, da Lei Orgânica Municipal, 

Considerando o teor do Memorando nº 086/GAB/SEMUSA/2015,
Considerando solicitação do Secretário Municipal de Administração,

D E C R E T A:

Art. 1º Fica exonerada Marruka D’arc de Souza, do cargo em comissão 
de Assessora Nível II, da Secretaria Municipal de Administração do Mu-
nicípio de Ji-Paraná.

Art. 2º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos 
retroativos ao dia 1º de junho de 2015.

Palácio Urupá, aos 12 dias do mês de junho de 2015.

JESUALDO PIRES 
Prefeito Municipal

Jair Marinho 
Secretário Municipal de Administração

DECRETO N. 4808/GAB/PM/JP/2015
12 DE JUNHO DE 2015

Exonera Mayara Regina de Souza, do cargo em comissão de Diretora do 
Núcleo de Apoio à Saúde da Família - NASF, da Secretaria Municipal de 
Saúde do Município de Ji-Paraná.

JESUALDO PIRES, Prefeito do Município de Ji-Paraná, no uso das 
atribuições legais que lhe confere o art. 39, da Lei Orgânica Municipal, 

Considerando o teor do Memorando nº 086/GAB/SEMUSA/2015, e

Considerando solicitação do Secretário Municipal de Administração,

D E C R E T A:

Art. 1º Fica exonerada Mayara Regina de Souza, do cargo em comissão de 
Diretora do Núcleo de Apoio à Saúde da Família - NASF, da Secretaria 
Municipal de Saúde do Município de Ji-Paraná.

Art. 2º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos 
retroativos ao dia 1º de junho de 2015.

Palácio Urupá, aos 12 dias do mês de junho de 2015.

JESUALDO PIRES
Prefeito Municipal

Jair Marinho
Secretário Municipal de Administração
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DECRETO N. 4809/GAB/PM/JP/2015
12 DE JUNHO DE 2015

Exonera Josielle Silva de França, do cargo em comissão de Diretora da 
Divisão de Vigilância Epidemiológica, do Departamento de Vigilância 
em Saúde da Secretaria Municipal de Saúde do Município de Ji-Paraná.

JESUALDO PIRES, Prefeito do Município de Ji-Paraná, no uso das 
atribuições legais que lhe confere o art. 39, da Lei Orgânica Municipal, 

Considerando o teor do Memorando nº 086/GAB/SEMUSA/2015,
Considerando solicitação do Secretário Municipal de Administração,

D E C R E T A:
Art. 1º Fica exonerada Josielle Silva de França, do cargo em comissão 
de Diretora da Divisão de Vigilância Epidemiológica, do Departamento 
de Vigilância em Saúde, da Secretaria Municipal de Saúde do Município 
de Ji-Paraná.

Art. 2º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos 
retroativos ao dia 1º de junho de 2015.

Palácio Urupá, aos 12 dias do mês de junho de 2015.

JESUALDO PIRES 
Prefeito Municipal

Jair Marinho 
Secretário Municipal de Administração

AVISOS DE LICITAÇÃO

AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO N. 100/CPL/PMJP/RO/2015

PROCESSO ADMINISTRATIVO N. 7698/15/AGERJI

A Prefeitura Municipal de Ji-Paraná, através da Comissão Permanente 
de Licitação, torna público para conhecimento dos interessados que fará na 
forma do disposto na Lei Federal n. 10.520 de 17 de julho de 2002, da Lei 
Municipal n. 1401 de 14 de Julho de 2005, da Lei Federal n. 8.666 de 21 de 
junho de 1993 e alterações posteriores, e da Lei Complementar n. 123/06, 
LICITAÇÃO, na modalidade PREGÃO, na forma ELETRÔNICA, do 
tipo MENOR PREÇO POR LOTE, cujo objeto é a Locação de software 
de gestão administrativa e contábil, para atender as necessidades da 
Agência Reguladora de Serviços Públicos Delegados de Ji-Paraná – 
AGERJI. Valor Estimado: R$ 63.333,45 (sessenta e três mil, trezentos e 
trinta e três reais e quarenta e cinco centavos), tudo conforme disposto no 
Edital. Data de abertura dia 30 de junho de 2015, às 09:00 horas, (Horário 
de Brasília-DF), no endereço eletrônico: www.comprasnet.gov.br, local 
este, onde poderá ser lida e retirada cópia completa do Edital.

Ji-Paraná, 15 de junho de 2015.

Jackson Junior de Souza
Presidente

Decreto nº 1504/GAB/PM/JP/13

AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO PARA REGISTRO DE PREÇOS

N. 102/CPL/PMJP/RO/2015

PROCESSOS ADMINISTRATIVOS N. 6598/6599/15/SEMED
A Prefeitura Municipal de Ji-Paraná, através da Comissão Permanente 
de Licitação, torna público para conhecimento dos interessados que fará na 
forma do disposto na Lei Federal n. 10.520 de 17 de julho de 2002, da Lei 
Municipal n. 1401 de 14 de Julho de 2005, da Lei Federal n. 8.666 de 21 de 
junho de 1993 e alterações posteriores, e da Lei Complementar n. 123/06, 
LICITAÇÃO, na modalidade PREGÃO, na forma ELETRÔNICA, do 
tipo MENOR PREÇO POR ITEM, cujo objeto é o Registro de Preços 
para futura e eventual aquisição de gêneros alimentícios perecíveis, com 
entrega diária na Zona Urbana e Zona Rural atendendo as necessidades 
da Secretaria Municipal de Educação. Valor Estimado: R$ 4.269.600,28 
(quatro milhões, duzentos e sessenta e nove mil e seiscentos reais e vinte 
e oito centavos), tudo conforme disposto no Edital. Data de abertura dia 01 
de julho de 2015, às 09:00 horas, (Horário de Brasília-DF), no endereço 
eletrônico: www.comprasnet.gov.br, local este, onde poderá ser lida e 
retirada cópia completa do Edital.

Ji-Paraná, 15 de junho de 2015.

Jackson Junior de Souza
Presidente

Decreto nº 1504/GAB/PM/JP/13

AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL N. 101/CPL/PMJP/RO/15

PROCESSO ADMINISTRATIVO N. 1010/012/15/FUNDAÇÃO CULTURAL

A Prefeitura Municipal de Ji-Paraná, por intermédio da Comissão Perma-
nente de Licitação, torna público para conhecimento dos interessados que 
fará na forma do disposto na Lei Federal n.10.520 de 17 de julho de 2002, 
da Lei Municipal n. 1401 de 14 de Julho de 2005, da Lei Federal n. 8.666 
de 21 de junho de 1.993 e alterações posteriores, e da Lei Complementar 
n. 123/06, LICITAÇÃO, na modalidade PREGÃO, na forma PRESEN-
CIAL, do tipo MENOR PREÇO POR ITEM, cujo objeto é a aquisição de 
material de consumo para confecção de enfeites natalinos, para atender 
as necessidades da Fundação Cultural de Ji-Paraná. Valor Estimado: R$ 
164.933,27 (cento e sessenta e quatro mil, novecentos e trinta e três reais 
e vinte e sete centavos), tudo conforme disposto no Edital. Data de Abertura: 

30 de junho de 2015, às 09:00 horas, (Horário de Brasília-DF). Local: 
Sala da CPL, no edifício sede da Prefeitura Municipal de Ji-Paraná, Palácio 
Urupá, localizado à Av. 02 de Abril, n. 1701, Bairro Urupá, nesta Cidade 
de Ji-Paraná/RO. Através do Sistema Comprasnet (www.comprasnet.gov.
br), poderá ser lida e retirada cópia completa do Edital.

Ji-Paraná, 15 de junho de 2015.

Jackson Junior de Souza
Presidente

Decreto nº1504/GAB/PM/JP/13

PORTARIAS

PORTARIA Nº 057/FPS/PMJP/2015

“Dispõe sobre a concessão do benefício de Aposentadoria por Invalidez 
Permanente em favor do servidor João Aparecido de Miranda”

O Diretor-Presidente do Fundo de Previdência Social de Ji-Paraná, no 
uso de suas atribuições legais conferidas pela Lei Municipal Nº 1403/05 
e suas alterações,

R E S O L V E:
Art. 1º. Conceder o benefício de Aposentadoria por Invalidez Per-
manente, em favor do servidor JOÃO APARECIDO DE MIRANDA, 
solteiro, brasileiro, portador do RG n° 29.584.686-0 SSP/SP, e do CPF 
n° 418.664.102-10, cadastro/matrícula n° 27212, no cargo de Agente 
Comunitário de Saúde, com carga horária de 40 horas semanais, lotado 
na Secretaria Municipal de Saúde - SEMUSA, estatutário, admitido em 
25/01/2002, com proventos proporcionais a 5.029 (cinco mil e vinte e 
nove) dias, correspondentes a 39,36% do tempo exigido, com os proventos 
proporcionais calculados com base na média aritmética simples, tendo em 
vista o que consta do Processo nº. 0495/2014 e que por força do Artigo 
40, §§ 1º, inciso I, 3° e 8° da CF/88, redações dadas pelas EMC e 
41/03 e de conformidade com o que estabelecem os artigos 29, 56 e 57 
da Lei Municipal Previdenciária n° 1.403, de 20/07/2005.
Art. 2º. O Fundo de Previdência Social do Município de Ji-Paraná efetivará 
a revisão dos proventos de aposentadoria, na mesma proporção e na mesma 
data, sempre que se der o reajuste dos benefícios do R.G.P.S. (Art. 1, da 
Lei Federal nº 10887/2004), e passará a custear o benefício a partir da data 
do laudo médico-pericial que declarou a incapacidade laboral do servidor, 
(Art. 29, da Lei Mun. nº 1403/2005) aos dias 01 de Julho de 2014.

PORTARIA Nº 058/FPS/PMJP/2015

“Dispõe sobre a concessão do benefício de Aposentadoria Voluntária por Idade em 

favor da servidora Sebastiana Borges Coêlho”

O Diretor-Presidente do Fundo de Previdência Social de Ji-Paraná, no uso de suas 
atribuições legais conferidas pela Lei Municipal Nº 1403/05 e suas alterações,

R E S O L V E:
Art. 1º. Conceder o benefício de Aposentadoria Voluntária por Idade e Tempo de 
Contribuição Integral, em favor da servidora SEBASTIANA BORGES COÊLHO, 
brasileira, casada, portadora do RG n° 133.014 SSP/RO, e do CPF n° 139.555.942-20, 
cadastro/matrícula n° 2340, no cargo de Professora Licenciatura Plena - P-II, com 
carga horária de 25 horas semanais, lotada na Secretaria Municipal de Educação - 
SEMED, estatutária, admitida em 29/08/1991, com proventos integrais calculados 
considerando a média aritmética simples de 80% (oitenta por cento) das maiores 
remunerações, tendo em vista o que consta do Processo nº. 0612/2015 e por força 
do Artigo 40, §§ 1º, inciso III, 3° e 8° da CF/88, redações dadas pelas EMC 
41/03 e de conformidade com o que estabelecem os artigos 31, 56 e 57 da Lei Mu-
nicipal Previdenciária n° 1.403, de 20/07/2005.

Art. 2º. O Fundo de Previdência Social do Município de Ji-Paraná – F.P.S. efetivará a 
revisão dos proventos de aposentadoria, na mesma proporção e na mesma data, sempre 
que se der o reajuste dos benefícios do R.G.P.S. (Art. 1°  da Lei Federal nº 10887/2004), 
e passará a custear a servidora a contar de Junho de 2015.

Art. 3º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Registre, publique e cumpra-se.

Ji-Paraná, RO, 01 de Junho de 2015.

Evandro Cordeiro Muniz
Diretor-Presidente do FPS

Decreto nº. 0019/GAB/PMJP/2013

Art. 3º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação com efeitos 
retroativos a 01 de Julho de 2014.
 
Registre, publique e cumpra-se.

Ji-Paraná, RO, 27 de Maio de 2015.

Evandro Cordeiro Muniz
Diretor-Presidente do FPS

Decreto nº. 0019/GAB/PMJP/2013
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